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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

PORTARIA DRH Nº 635/2.024 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO no cargo de Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- CESSAR, a contar de 02 de agosto de 2024, a concessão de 365 dias de licença para 

tratar de assuntos particulares sem remuneração da Senhora: PAULA KARINA DE ASSIS 

SIVIERO, portadora do RG nº 41.909.105-1, retornando a mesma ao seu cargo de origem de 

ASSISTENTE SOCIAL junto à SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. (Protocolo 

36.198/2023) 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia 

02/08/2024. 

 

 

                                                Sertãozinho, 05 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal de Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

PORTARIA DRH Nº 636/2.024 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR a pedido, com fundamento no artigo 154, da Lei Complementar n.º 320 

de 09 de Dezembro de 2016, a contar de 02 de agosto de 2024, a Senhora: PAULA KARINA 

DE ASSIS SIVIERO, matrícula: 106.317-1, portadora do RG nº 41.909.105-1, no cargo de 

ASSISTENTE SOCIAL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. (Protocolo 

45.064/2024). 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia 

02/08/2024. 

 

 

Sertãozinho, 05 de agosto de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 
 
 
 
 

 ANDREI  RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

PORTARIA DRH N° 637/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 
2023, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, o 
Senhor VALDIR GONÇALVES SILVA PEREIRA, portador do RG nº 22.106.475-8 e 
ocupante do cargo efetivo de ESCRITURARIO, para exercer a função gratificada de 
RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS DO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO a contar de 
01/08/2024, junto SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 01/08/2024. 

 

Sertãozinho, 05 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal de Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 638/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: TATIANA DO VALLE LOVATO SVERZUT 
RG:  26.833.364-6 SSP/SP 
CARGO:  SECRETÁRIO ADJUNTO DE GOVERNO
 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
A CONTAR DE:    01/08/2024 
  
 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 01/08/2024. 

 

Sertãozinho, 05 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

PORTARIA DRH N° 639/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 
2023, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, o 
Senhor FERNANDO HENRIQUE SOARES CORREA, portador do RG nº 46.172.423-6 e 
ocupante do cargo efetivo de ESCRITURARIO, para exercer a função gratificada de 
RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO DE CRUZ DAS POSSES a contar de 01/08/2024, 
junto SECRETARIA MUNICIPAL DE CASA CIVIL. 
 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 01/08/2024. 

 

Sertãozinho, 05 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal de Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

PROCESSO Nº 255/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 130/2024

ASSUNTO  -  RS  1170/2024:  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS  DE  HIGIENIZAÇÃO  E  PINTURA  DO  CENTRO
ESPORTIVO ELISEU JOSÉ CANETINI – 66º JOGOS REGIONAIS. 

Autorizo a Dispensa de Licitação, de acordo com o Artigo 75, inciso II, da Lei
Federal n° 14.133 de 2021, conforme documentação contida no processo acima. 

WILSON FERNANDES PIRES FILHO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

PROCESSO Nº 261/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 133/2024

ASSUNTO  -  RS  1272/2024:  LOCAÇÃO  DE  BANHEIROS  QUÍMICOS  –
FESTA DA LAPA

Autorizo a Dispensa de Licitação, de acordo com o Artigo 75, inciso II, da Lei
Federal n° 14.133 de 2021, conforme documentação contida no processo acima. 

WILSON FERNANDES PIRES FILHO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

PROCESSO Nº 247/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 122/2024

ASSUNTO  -  RS  519/2024:  CONFECÇÃO  DE  ADESIVO  DESTRUTÍVEL
PARA  O  DEPARTAMENTO  DE  MOBILIDADE  URBANA  DE
SERTÃOZINHO. 

Autorizo a Dispensa de Licitação, de acordo com o Artigo 75, inciso II, da Lei
Federal n° 14.133 de 2021, conforme documentação contida no processo acima. 

WILSON FERNANDES PIRES FILHO
Prefeito Municipal

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas

Dispensas
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

PROCESSO Nº 259/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 132/2024

ASSUNTO - RS 1273/2024: LOCAÇÃO DE PALCO – FESTA DA LAPA. 

Autorizo a Dispensa de Licitação, de acordo com o Artigo 75, inciso II, da Lei
Federal n° 14.133 de 2021, conforme documentação contida no processo acima. 

WILSON FERNANDES PIRES FILHO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

PROCESSO Nº 257/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 131/2024

ASSUNTO - RS 1274/2024: LOCAÇÃO DE GERADOR 250 KVA – FESTA
DA LAPA. 

Autorizo a Dispensa de Licitação, de acordo com o Artigo 75, inciso II, da Lei
Federal n° 14.133 de 2021, conforme documentação contida no processo acima. 

WILSON FERNANDES PIRES FILHO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

PROCESSO Nº 263/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 135/2024

ASSUNTO – RS 1275/2024:  LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM E
ILUMINAÇÃO – FESTA DA LAPA. 

Autorizo a Dispensa de Licitação, de acordo com o Artigo 75, inciso II, da Lei
Federal n° 14.133 de 2021, conforme documentação contida no processo acima. 

WILSON FERNANDES PIRES FILHO
Prefeito Municipal
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Inexigibilidade
Inexigibilidade
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SAEMAS
SAEMAS

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Pregão

Pregão

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 01 (UM) RESERVATÓRIO

METÁLICO  APOIADO PARA  ÁGUA POTÁVEL  COM CAPACIDADE  DE  1.000M³  COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETO BÁSICO.

ABERTURA/ENCERRAMENTO:  se  dará  até  às  09:00  horas  do  dia  22/08/2024,  para  entrega  dos
envelopes: proposta e habilitação.

A licitação supra será realizada por intermédio da Plataforma: ComprasGov.br. O Edital poderá ser
retirado junto ao Suprimentos e Licitações do SAEMAS nos horários das 08:30 às 11:30 e das 13:00 às
17:00 horas, nos sites www.saemas.com.br e www.gov.br/compras.

Providências de praxe.
INFORMAÇÕES: TEL. (016) 3946-4646.
Suprimentos e Licitações, 05 de AGOSTO de 2024.
Talita Belezini
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024
Objeto:  AQUISIÇÃO  DE  02  (DOIS)  CONJUNTOS  MOTOBOMBA  CENTRÍFUGA  HORIZONTAL  PARA

RECALQUE  (DISTRIBUIÇÃO)  DE  ÁGUA  PARA  ABASTECIMENTO  PÚBLICO,  CONFORME  TERMO  DE
REFERÊNCIA.

ABERTURA/ENCERRAMENTO:  se  dará  até  às  14:00  horas  do  dia  22/08/2024,  para  entrega  dos
envelopes: proposta e habilitação.

A licitação supra será realizada por intermédio da Plataforma: ComprasGov.br. O Edital poderá ser
retirado junto ao Suprimentos e Licitações do SAEMAS nos horários das 08:30 às 11:30 e das 13:00 às
17:00 horas, nos sites www.saemas.com.br e www.gov.br/compras.

Providências de praxe.
INFORMAÇÕES: TEL. (016) 3946-4646.
Suprimentos e Licitações, 05 de AGOSTO de 2024.
Talita Belezini
Pregoeira

...............................................................................................................................................................................................................................
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Câmara Municipal de Sertãozinho
Estado de São Paulo

Avenida Egisto Sicchieri, 1289 - CEP: 14177-131, Jardim Diamante, Sertãozinho/SP - Fone/Fax: (16) 3946-9600
www.camarasertaozinho.sp.gov.br

PORTARIA N.º 49/2024

A Mesa da Câmara Municipal de Sertãozinho, Estado

de São Paulo, nos termos do artigo 24, inciso VII, da

Lei Orgânica Municipal.

 

RESOLVE:

Art. 1º - ATENDER a petição do Sr. Luís Fabiano David, Assessor Parlamentar de Gabinete da

Câmara Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, concedendo-lhe 05 (cinco) dias de licença-

paternidade, a contar de 22 de julho de 2024 a 26 do mesmo mês e ano nos termos do disposto nos

artigos 126 e 127 da Lei Complementar nº 320, de 09 de dezembro de 2016, combinado com o item

VII do artigo 24 da Lei Orgânica Municipal.

 

Art. 2º - Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se na forma da lei.

 

Câmara Municipal de Sertãozinho, 24 de julho de 2024.

Vereador Fernando Francisco da Silva

Babá da Farmácia

Presidente

Vereador José André Roberto Mazer

José André Roberto Mazer

1º Vice-Presidente

Vereadora Cássia Guarneire Soares Daneze

Cássia do Mercado

2ª Vice-Presidente

Vereador Renato Aparecido Schiavinato

Renatinho Schiavinato

1º Secretário

Vereador Jorge Ricardo Filipini

Jorge Filipini

2º Secretário
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Poder Legislativo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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Câmara Municipal de Sertãozinho
Estado de São Paulo

Avenida Egisto Sicchieri, 1289 - CEP: 14177-131, Jardim Diamante, Sertãozinho/SP - Fone/Fax: (16) 3946-9600
www.camarasertaozinho.sp.gov.br

PORTARIA N.º 50/2024

Fernando Francisco da Silva, Presidente da Câmara
Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições, faz público que:
 
 
RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, nos termos dos artigos 157 e 158 da Lei Complementar nº 320 – Estatuto dos
Servidores Municipais, férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados:
 

NOME CARGO TIPO QTDE INÍCIO TÉRMINO
PERÍODO
AQUISITIVO

Rita de Cássia Pavan Castro Recepcionista Gozo 05 29/07/2024 02/08/2024 27/05/2023-26/05/2024

 
Art. 2º - CONCEDER, ainda, os pagamentos dos abonos de férias relativos aos períodos acima, nos
termos do artigo 7º, inciso XVII e artigo 39, § 3º da Constituição Federal.
 
Art. 3º - Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se na forma da lei.
 
Câmara Municipal de Sertãozinho, 01 de agosto de 2024.

Vereador Fernando Francisco da Silva

Babá da Farmácia

Presidente 
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Outras Publicações

Outros Atos

Outros Atos
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